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INDICAÇÃO Nº172/2026. 

 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 

SOCIOASSISTENCIAL VINCULADA AO SUAS (SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), DESTINADA AO 

ACOLHIMENTO DIURNO DE PESSOAS IDOSAS, 

OFERECENDO CUIDADOS BÁSICOS, CONVIVÊNCIA E 

APOIO ÀS FAMÍLIAS CUIDADORAS. 

 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 27 de abril de 2026. 

 

 

 

SOCORRO DOS SANTOS SOUZA 

Vereadora 
 

JUSTIFICATIVA: 

      

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento Municipal, 

a necessidade de construção de uma Unidade Socioassistencial vinculada ao SUAS (Sistema 

Único de Assistência Social), destinada ao acolhimento diurno de pessoas idosas, oferecendo 

cuidados básicos, convivência e apoio às famílias cuidadoras. 

     A população idosa tem crescido significativamente nos últimos anos, trazendo consigo 

desafios relacionados à saúde, ao bem-estar e à necessidade de cuidados contínuos. Muitas 

pessoas idosas dependem de apoio para realizar atividades básicas do dia a dia, e suas 

famílias, muitas vezes, enfrentam sobrecarga física e emocional ao assumir integralmente esse 

cuidado. 

     A criação de uma Unidade Socioassistencial vinculada ao SUAS (Sistema Único de 

Assistência Social) destinada ao acolhimento diurno de idosos, visa oferecer um espaço seguro, 
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acolhedor e estruturado, no qual os usuários possam receber cuidados básicos, participar de 

atividades de convivência social e desenvolver sua autonomia dentro de suas limitações. Além 

disso, a unidade proporcionará suporte e orientação às famílias cuidadoras, contribuindo para 

a redução do estresse familiar e fortalecendo os vínculos afetivos. 

     Essa iniciativa está alinhada às políticas públicas de proteção social e à garantia de direitos 

da pessoa idosa, promovendo inclusão, qualidade de vida e dignidade. A construção dessa 

unidade representa um investimento direto na melhoria da qualidade de vida da população idosa 

e no fortalecimento da rede de apoio social da comunidade. 

     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos Edis 

e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


